Regulamento da Biblioteca Cosmelli Sant’Anna
Junta de Freguesia de São Mamede

A Biblioteca Cosmelli Sant’Anna é um espaço de informação, leitura, pesquisa, estudo e lazer, aberto a toda a população e concebido de modo a possibilitar o acesso fácil e rápido a um conjunto diversificado e organizado de livros e publicações periódicas, bem como permitir a utilização da Internet para efeitos de procura de informação e aquisição de conhecimentos.

Pretende-se que este espaço seja vivo e promotor do hábito e do prazer da leitura, bem como proporcionador de oportunidades de obtenção e produção de informação, possibilitando o acréscimo de conhecimentos e o desenvolvimento da autonomia, da imaginação e do sentido crítico.

Horário

De segunda a sexta-feira, das 10 às 16 horas.
1. Acolhimento e orientação

Ao chegar o leitor, será feita uma inscrição e serão dados o apoio e as informações necessárias, no sentido de uma correcta, eficiente e organizada utilização dos recursos existentes.

O responsável da Biblioteca estará disponível para apoiar os leitores durante a sua permanência na Biblioteca, particularmente na orientação em trabalhos de consulta e estudo e na sugestão de leituras.

2. Serviço de leitura

Todos os documentos impressos – livros, revistas, jornais – existentes na Biblioteca encontram-se em livre acesso. Depois de consultados devem ser entregues ao responsável da Biblioteca, não podendo o utilizador sair da sala com o material requisitado (salvo se tiver feito a requisição domiciliária).

A leitura poderá ser feita por qualquer leitor, quer tenha ou não o Cartão de Leitor da Biblioteca. 

3. Serviço de empréstimo domiciliário

Estão disponíveis para empréstimo domiciliário todos os livros do fundo documental impresso, com excepção das obras de referência ou livros que constituem exemplares únicos (estarão assinalados com um sinal vermelho), os livros da categoria USUAL e os Periódicos.

A requisição é feita ao responsável da Biblioteca, mediante o preenchimento da ficha de leitura, sendo obrigatória a identificação do requisitante, o seu número de telefone e morada, bem como a indicação da obra requisitada. 
Cada leitor só poderá requisitar três livros de cada vez, por um período de cinco dias úteis. A renovação da requisição poderá ser feita através do telefone, correio electrónico ou pessoalmente. O período de empréstimo só pode ser renovado uma vez, desde que o primeiro prazo não tenha sido ultrapassado e não haja interessados em lista de espera.

As obras requisitadas não podem ser cedidas a terceiros e a sua devolução é feita directamente na Biblioteca, não devendo em caso algum o requisitante entregar a(s) obra(s) a outra pessoa interessada na sua consulta ou repô-las nas estantes.

4. Responsabilização
O leitor assume toda a responsabilidade pelas obras que lhe são emprestadas.

O extravio ou dano de uma obra implica a sua substituição por um exemplar em bom estado ou o seu pagamento integral, para que a Biblioteca possa proceder à sua reposição.

O não cumprimento dos prazos de empréstimo obriga ao pagamento de uma multa de 0,50 cêntimos por cada dia de atraso até ao limite de três dias e de 1 euro a partir desse limite.

Os utentes da Biblioteca serão responsabilizados pela má utilização dos diferentes recursos ou equipamentos e serão obrigados à reparação de quaisquer danos provocados.

5. Regras gerais de funcionamento
Em primeiro lugar, deverá ser efectuado, junto do responsável pela Biblioteca, o registo de presença para efeitos estatísticos.

Os utilizadores têm livre acesso às estantes, podendo escolher os documentos que lhes interessam. Após a consulta, deverão ser entregues ao responsável da Biblioteca.
Os livros estão arrumados nas estantes por grandes áreas, correspondendo a cada uma dessas áreas uma cor e uma COTA. Esta COTA será colocada no topo das estantes e na lombada dos documentos (etiqueta), permitindo a localização rápida dos mesmos.

As revistas, jornais e outras publicações periódicas têm os últimos números recebidos de cada título, dispostos nas mesas de leitura. As edições mais antigas estão guardados na estante com a COTA Periódicos. Depois de lidos devem ser colocados no mesmo lugar onde se encontravam.

6. Utilização do computador

Os computadores podem servir somente dois utilizadores em simultâneo, sendo obrigatório o uso de auscultadores, cujo empréstimo deve ser pedido ao responsável da Biblioteca.
6.1. No caso de haver utilizadores em lista de espera, são estabelecidas as seguintes prioridades de acordo com os fins de utilização dos computadores:

1º Pesquisa, consulta ou processamento de texto para elaboração de trabalhos escolares;

2º Pesquisa e/ou consulta para efeitos de autoformação;

O acesso à Internet não pode exceder os trinta minutos por utilizador, salvo nas situações em que não haja outros interessados. Neste caso, o cesso de cada utilizador deve ser o mais breve possível.

6.2. Os utilizadores do equipamento informático não podem:

- alterar as configurações do computador;

- efectuar downloads para o computador sem autorização;

- instalar programas;

- copiar para o computador qualquer tipo de ficheiros a partir de disquetes, pens, ou CD
- desligar o computador.

7. Regras básicas

Os utilizadores devem respeitar o ambiente de trabalho e de concentração, mantendo-se em silêncio e deslocando-se de forma cautelosa. Todo o tipo de documentos e equipamento deve ser manuseado de forma a não ser danificado.

O lugar ocupado pelos utilizadores deve permanecer limpo e arrumado.

Não é permitido:

- comer, beber em qualquer ponto da Biblioteca;

- usar telemóvel;

- alterar a disposição do mobiliário.

- fumar

O utilizador com comportamento desadequado e/ou perturbador poderá ser impedido de utilizar este espaço.

8. Cumprimento do regulamento
O responsável pela Biblioteca zelará pelo cumprimento do regulamento que estará afixado neste espaço, sendo os casos omissos resolvidos pelo próprio. 
Ao responsável pela Biblioteca reserva-se o direito de impedir, pelo tempo julgado conveniente, a entrada dos elementos que perturbem o normal funcionamento deste serviço ou que desrespeitem as normas estipuladas neste regulamento.
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